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EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018 
 
A Prefeitura Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com a Legislação Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso IX da Constituição da 
República Federativa do Brasil e na criação dos cargos conforme Leis nº 1733/00, 1840/02, 2026/05, 2679/13, 
2754/14, 3064/17 c.c. 3109/18, realizará Concurso Público para o preenchimento de Empregos Público e de 
cadastro de reserva, constantes do quadro no item 2.1, atualmente vagos, dos que vagarem e dos que forem 
futuramente criados e necessários à Administração Municipal. 
 
 
1 – INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 
1-1- Os empregos serão regidos pelo Regime Celetista, de acordo com a legislação municipal de regência. 
1-2- A empresa responsável pela organização e realização do Concurso será a JOSÉ ELIAS RIBEIRO 
CONCURSOS ME doravante chamada de SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, contratada 
mediante o Processo de Licitação nº 014/2018 – Pregão Presencial nº 012/2018 – Ata de Registro de Preços nº 
055/2018.  
1-3- Todas as matérias relativas ao Concurso serão publicadas no endereço eletrônico 
www.sawabonaconcursos.com.br, assim como, no site da Prefeitura Municipal de Guariba – 
www.guariba.sp.gov.br. O extrato deste Edital, o Edital de Inscrições Indeferidas e Deferidas, o Edital de 
Convocação para a Prova Objetiva e Prática, a Entrega de Títulos, o Edital de Gabaritos, o Edital de 
Classificação Final, e eventuais alterações e Homologação do Concurso Público também serão publicados no 
jornal que publica os atos oficiais do Município de Guariba - SP, qual seja: Jornal Guariba Notícias, assim como, 
afixados no Placar do Paço Municipal, sito à Av. Evaristo Vaz, 1190, Centro, Guariba – SP.  
1-4- Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao e-mail 
contato@sawabonaconcursos.com.br ou pelo telefone (16) 3364-3355, de segunda a sexta-feira, dias úteis, das 09 
às 17 horas (horário de Brasília).  
1-5- Estabelece ainda as instruções especiais que regularão todo o processo de seleção ora instauradas, sob a 
coordenação da Comissão Coordenadora do Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 20.347, de 22 de junho de 
2018. 
1.6- Caberá a organizadora providenciar a constituição de Banca Examinadora que será composta por 
profissionais das áreas de elaboração de questões, com competência para elaboração e correção das questões 
inéditas das provas, bem como apreciação e julgamento dos recursos.  
 
2- DAS FUNÇÕES PÚBLICAS  
 
2.1. Os empregos públicos, vagas, salários, jornada de trabalho semanal, requisitos para provimento e valores 
das taxas de inscrição do presente Concurso, são as seguintes: 
 

RELAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

EMPREGO PÚBLICO Nº DE 
VAGAS REF. JORNADA 

SEMANAL SALÁRIO REQ. P/ PROVIMENTO PROVA 

MÉDICO PEDIATRA 01 23 20hs* 4.716,44 + 
VL - 515,00 

Graduação Superior em Medicina 
+ CRM 

Objetiva + 
Títulos 

PROCURADOR MUNICIPAL 01 23 20hs 4.716,44 + 
VL - 515,00 

Graduação Superior em Direito + 
OAB 

Objetiva + 
Dissertativa 

+ Títulos 
*20hs - Critério alternativo de substituição da jornada de 20 horas semanais pelo regime de plantões 

semanais, ou pela tarefa quantitativa de atendimento, no mesmo período, de até 80 consultas 
previamente agendadas (Lei nº 2.754, de 12/03/2014). 

 
2.1.1 – TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

FORMAÇÃO TAXA 
ENSINO SUPERIOR R$ 55,00 
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2.2. Os salários mensais serão pagos de acordo com as normas estabelecidas pela legislação municipal 
e subsidiariamente pela C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas. 
2.3 - As atribuições que caracterizam o emprego público são as estabelecidas no Anexo I do presente 
edital. 
2.4 - Os candidatos habilitados serão contratados segundo necessidade de pessoal, disponibilidade 
orçamentária da Prefeitura Municipal de Guariba e limites legais para tais despesas, obedecendo à 
ordem de classificação final e os dispositivos legais pertinentes. 
2.5 - Os remanescentes formarão listagem para serem aproveitados dentro do prazo de validade do 
Concurso Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas. 
2.6 - O Concurso Público terá as provas em caráter classificatório e eliminatório. 
2.7 - A remuneração do Emprego Público disponibilizado neste Concurso Público refere-se ao padrão 
de referência base praticado no mês de maio de 2.018. 
 
3- DAS INSCRIÇÕES  
 
3.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente, via internet, no site www.sawabonaconcursos.com.br, 
no período de 26 de junho a 11 de julho de 2018, devendo para tanto o interessado proceder da 
seguinte forma: 
a) Acesse o site www.sawabonaconcursos.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que 
deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo público, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR 
INSCRIÇÃO. 
c.1) O candidato deverá conferir a ficha de inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados 
informados, especialmente a data de nascimento (dado considerado como critério de desempate). 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, 
clique em CONCORDO DE EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em 
qualquer banco.  
f) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 
inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 
g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via 
Sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial 
para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada, para PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA, a Av. Evaristo Vaz, 1190, Centro, 
Guariba – SP., CEP 14.840-000, tendo como validade a data da postagem no correio. 
h) A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO não se responsabiliza por erros de dados no 
preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
i) Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso, desde que não haja 
coincidência nos turnos de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, realizar as 
inscrições para cada cargo, bem como pagar as respectivas taxas de inscrição. Contudo, quando do 
processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição realizada e 
efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um mesmo 
turno de provas, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por 
último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via internet, do requerimento através do 
sistema de inscrições on-line da Sawabona Concursos e Capacitação. Consequentemente, as demais 
inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações 
posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.  
3.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
3.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
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3.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.sawabonaconcursos.com.br se 
os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição 
paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a SAWABONA CONCURSOS E 
CAPACITAÇÃO, pelo e-mail: contato@sawabonaconcursos.com.br para verificar o ocorrido. 
3.1.4 - A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO não se responsabiliza por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O 
descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
3.1.5 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do 
certame pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do 
prazo. 
 
3.2 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
Em conformidade com a Lei Municipal n° 1.601 de 17 de dezembro de 1998 e Decreto nº 2906 de 07 de 
maio de 2014, ficarão isentas do pagamento da taxa de inscrição, aqueles que comprovarem estar 
desempregados. 
Para se beneficiar do direito à isenção da taxa de inscrição em concursos públicos municipais, de 
provas e de provas e títulos, prevista no artigo 1º, da Lei nº 1.601, de 17 de dezembro de 1998, 
combinado com o Decreto nº º 2.906 - de 07 de maio de 2014, os candidatos interessados no benefício, 
deverão comprovar a condição de desempregados, mediante a apresentação dos documentos e 
cumprimento das regras constantes do presente edital. 
 
3.2.1 – Dos documentos a serem apresentados: 
  a) Requerimento de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição (Modelo no Anexo III) 

b) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência; 
c) Cópia da 1ª folha da Carteira de Trabalho onde consta foto e a assinatura; 
d) Cópia da folha de Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
e) Cópia da última folha do Contrato de Trabalho com data de entrada e saída, seguida da 

próxima página em branco da Carteira de Trabalho; 
f) Declaração de que não possui renda de qualquer natureza, não está em gozo de qualquer 

benefício previdenciário, de prestação continuada, oferecido por sistema de Previdência Social Oficial 
ou privado, e não está recebendo Seguro Desemprego (Anexo III).  
 
3.2.2 – Das regras para fazer jus ao benefício: 
a) Se na data da inscrição o candidato desempregado estiver recebendo ou tenha direito a receber 
parcelas do seguro desemprego, o mesmo não terá direito a gozar dos benefícios da Lei municipal n° 
1.601/98. 
b) Para o candidato que não possui registro de emprego em sua CTPS, este deve apresentar cópia da 
primeira folha da Carteira de Trabalho onde consta foto e assinatura; cópia da folha de Qualificação 
Civil da Carteira de Trabalho e cópia da primeira folha “Contrato de Trabalho”, que deverá estar em 
branco. 
c) Caso o candidato utilize-se indevidamente do benefício da isenção da taxa de inscrição, esta será 
sumariamente indeferida. 
d) Para fins de deferimento ou indeferimento do direito à isenção da taxa de inscrição, os documentos 
apresentados serão analisados por uma comissão especial, nomeada através da Portaria nº 20.347 de 
22 de junho de 2018.   
e) Ressalvados os casos dispostos na Lei municipal n° 1.601/98 e Decreto 2.906/14, não serão aceitos 
pedidos de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
g) Para obter o benefício da isenção, deverá ser entendido por desempregado todo aquele que não 
possua relação de emprego com pessoa física e/ou jurídica e que não possua nenhuma fonte de renda 
ou provento próprio e de seus familiares (pensão). 
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h) Os documentos relacionados no item 3.2.1 deste edital deverão ser entregues no período de 
26/06/2018 a 13/07/2018 na Prefeitura Municipal de Guariba, sita à Av. Evaristo Vaz, nº 1.190 – 
centro.  
i) O candidato deverá, no dia 18 de julho de 2018, comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Guariba no horário das 13h00 às 17h00, para verificar o resultado da solicitação pleiteada.  
j) O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
do pagamento da taxa de inscrição, deverá protocolar na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, 
nos dias 19 e 20 de julho de 2018, no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. 
k) A partir das 10h00 do dia 23 de julho de 2018, estará disponível na sede da Prefeitura Municipal de 
Guariba, o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de 
pagamento da taxa de inscrição. 
l) O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido, caso queira participar do concurso, para fins 
de efetivação de sua inscrição, deverá realizar o pagamento da taxa da inscrição, através de 
DEPÓSITO BANCÁRIO IDENTIFICADO, na Caixa Econômica Federal – banco 104 - agência nº 
2162, operação 006 - conta corrente nº 0000046-5, podendo ser realizado o depósito bancário 
identificado nas Casas Lotéricas, nos dias 24 e 25 de julho de 2018. 
m) Após efetivação do depósito bancário identificado, o candidato deverá apresentar o comprovante 
de depósito na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, até as 17h00 do dia 26 de julho de 2.018. 
m) O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa de 
inscrição, mediante depósito bancário IDENTIFICADO, terá o pedido de inscrição invalidado, 
ficando impossibilitado de realizar as provas do presente concurso público.   
 
3.3 - CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO: 
3.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
3.3.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estarem 
no gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
3.3.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os 
requisitos exigidos para o cargo público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à 
vaga. 
3.3.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, 
mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
3.4 - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado 
nas últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, 
Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, não ser titular de cargo, emprego ou 
função pública (federal, estadual  e  municipal) não acumulável nos termos dos incisos XVI e XVII, do 
artigo 37, da Constituição Federal, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, certidão de tempo de 
contribuição previdenciária e demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do 
direito à vaga; 
3.5 – o candidato deverá ter bons antecedentes, mediante apresentação de certidão dos setores de 
distribuição de execuções criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, dos locais em que 
tenha residido o candidato nos últimos 5 anos. 
 
4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o emprego público em 
Concurso, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da 
Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
4.2 - Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a 
Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 
emprego público, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 
validade do presente Concurso. 
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4.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco 
décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco 
décimos), caso haja aumento do número de vagas para o emprego público ou função. 
4.3 - Considera-se pessoa com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
4.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. 
4.5 - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via Sedex 
ou pessoalmente para a, PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA, a Av. Evaristo Vaz, 1190, Centro, 
Guariba – SP., CEP.: 14.840-000, até o ultimo dia da inscrição, tendo como validade a data da 
postagem no correio. 
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/Concurso para o qual se inscreveu; 
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 
4.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos 
que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo 
médico. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste Edital não poderão impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas 
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia 
da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes 
visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
4.8 - A publicação do resultado final do Concurso será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos. 
4.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas 
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
4.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada sejam quais forem 
os motivos alegados. 
4.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência e capacidade para o exercício do emprego 
público. Será eliminado da lista de pessoas com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na 
Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
4.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do emprego público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria 
por invalidez. 
 
5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
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5.1 - O Concurso Público será de Provas Objetivas (escrita) – de caráter Eliminatório e 
Classificatório, com valoração de títulos, e Prova Dissertativa – de caráter classificatório e 
eliminatório – apenas para o cargo de procurador municipal. 
5.2 - A duração da prova será de 3h (três horas) para o cargo de médico pediatra e de 4 horas para o 
cargo de procurador jurídico da prefeitura, já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas. 
5.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS 
NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte 
- Os portões serão fechados com 15 min de antecedência ao início da prova. 
5.4 - As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
5.4.1. - Para avaliar o conhecimento interdisciplinar do candidato, as questões poderão versar sobre 
mais de uma disciplina constante do conteúdo programático. 
5.5 – a prova dissertativa, para o cargo de procurador municipal, consistirá de duas questões que 
poderão versar sobre qualquer matéria dentre as elencadas no conteúdo programático, no Anexo II. 
5.6 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Concurso: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, utilização de livros, manuais ou 
anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, 
smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou 
transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros 
acessórios similares. 
5.6.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão 
guardados em sacos plásticos fornecidos pela SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, 
lacrados ou dentro das bolsas e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a 
guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato 
que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do Concurso 
Público. 
5.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente 
acompanhado do Fiscal Volante, designado pela Coordenação do Concurso Público. 
5.8 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário 
previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o 
caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não 
respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais 
de uma alternativa assinalada. 
5.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar os 
gabaritos, envelope contendo o caderno de provas, cartão de resposta, lista de chamada e a lista de 
ocorrência, sendo liberados quando todos tiverem concluído. 
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6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CARGO PROVA DISCIPLINA Nº 
QUESTÕES 

VALOR 
QUESTÃO 

PESO 
TOTAL 

TABELA A – ENSINO SUPERIOR 

MÉDICO PEDIATRA Objetiva Conhecimentos 
Específicos  20 5,0 100 

PROCURADOR MUNICIPAL Objetiva 
Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Conhecimentos 
Específicos 20 4,0 80 

Dissertativa 2 50,0 100 
 
6.1 - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
6.2. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo 
II do presente Edital. 
 
7. DOS TÍTULOS 
 
7.1 - Os títulos para os cargos de nível Superior serão pontuados na seguinte forma: 

Título Quantidad
e Máxima 

Valor 
Unitário 

Valor 
Máximo 

a) Doutorado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso de pós-
graduação “strictu-sensu”, com o reconhecimento da instituição de ensino superior no 
Ministério da Educação. 

1 título 5,00 5,00 

b) Mestrado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso de pós-
graduação “strictu-sensu”, com o reconhecimento da instituição de ensino superior no 
Ministério da Educação. 

1 título 3,00 3,00 

c) Especialização na área específica do cargo pretendido: 
Certificado e histórico escolar de conclusão de curso de pós- graduação “lato-sensu”, com 
carga horária mínima de 360 horas, oferecido por instituição de educação superior 
credenciada pelo Ministério da Educação. 

2 título 1,00 2,00 

Total 10,00 
 
7.2 - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, 
contendo assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a 
conclusão total do curso e aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
7.3 - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
7.4 - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a 
classificação final. 
7.5 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 
7.6 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o 
encerramento das mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. 
Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima 
determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope identificado com nome, 
emprego público e número de inscrição do candidato, que após conferência, será fechado, emitindo-
se comprovante de recebimento. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, 
fora do dia e horário acima determinados. 
7.7 – Quando da entrega dos títulos, deverá ser anexado o Formulário constante no Anexo IV, que 
deverá ser devidamente preenchido com o nome por extenso, número do documento de identidade e 
número de inscrição no Concurso Público. 
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7.8 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas 
deverão ser autenticadas em cartório. Não serão aceitos documentos ilegíveis ou emitidos por fax, 
tampouco serão recebidos documentos originais. 
7.8.1 - Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, 
bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo 
mecanismo de autenticação 
7.9 - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de 
impedimento do candidato que não os apresentar no dia e horário determinado. 
7.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão 
contados se o candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
7.11 - Os títulos entregues serão inutilizados depois de decorrido o prazo de 90 dias corridos, contado 
da data da divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
7.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-
requisito. Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá 
ser apresentada, sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 
 
8. DAS NORMAS 
 
8.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO – A realização das provas está prevista para o dia 26 de agosto de 
2018, às 9:00hs, em local a ser informado posteriormente. Os locais de realização das provas serão 
publicados no site www.sawabonaconcursos.com.br junto com a homologação das inscrições. 
 

PROVAS DA MANHÃ 
MÉDICO PEDIATRA 
PROCURADOR MUNICIPAL 

 
OBS.: OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER 1 (UMA) HORA ANTES DO HORÁRIO 
MARCADO PARA O INÍCIO DAS PROVAS, POIS OS PORTÕES SERÃO FECHADOS COM 15 
MINUTOS DE ANTECEDENCIA DO INÍCIO DAS PROVAS, NÃO SENDO PERMITIDA A 
ENTRADA DE CANDIDATOS RETARDATÁRIOS. 
 
8.1.1- Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 
SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou 
até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação 
de acompanhar as publicações oficiais e alterações pertinentes no site 
www.sawabonaconcursos.com.br.  
8.2 - Será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 
(três) dias, aviso de convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo. 
8.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato, nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. 
Reserva-se ao Coordenador do Concurso designado pela SAWABONA CONCURSOS E 
CAPACITAÇÃO e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
8.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar uma acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. 
8.5 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 
Os candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, e 
os portões serão fechados COM ANTECEDENCIA DE 15 MINUTOS do início das provas, não 
sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 
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8.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso, os quais serão afixados nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1 - Em todas as fases, na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 
b) maior idade. 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará da seguinte forma: 
9.1.1.1 para o cargo de médico pediatra: por meio de quem fizer a maior nota na prova específica; 
9.1.1.2 para o cargo de procurador jurídico: por meio de quem fizer a maior nota na prova 
dissertativa. Persistindo o empate, será considerada a maior nota na prova objetiva de conhecimentos 
específicos. 
 
10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA E PRÁTICA 
 
10.1 - As provas objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terão caráter 
eliminatório e classificatório. 
10.2 - A nota da prova objetiva será corrigida conforme item 6. 
10.3 - O candidato que não auferir, no mínimo, a nota 50 (cinquenta) na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
10.4 - Os candidatos aos cargos de Procurador Municipal que não auferirem, no mínimo, a nota 50 
(cinquenta) na prova objetiva NÃO terão a prova dissertativa corrigida. 
10.5 - O candidato que não auferir, no mínimo, a nota 50 (cinquenta) na prova dissertativa, para o 
cargo de Procurador Municipal, será desclassificado do Concurso Público. 
 
11. DO RESULTADO FINAL 
 
11.1 – O resultado final será obtido pela soma dos pontos feitos na prova objetiva, somados os 
títulos como segue: 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO PEDIATRA - NF = NPO + NT (NOTA DOS TÍTULOS) 
 
PARA O CARGO DE PROCURADOR MUNICIPAL - NF = (NPO + NPD)/2 + NT 
 
Onde:  
NF = Nota Final  
NPO = Nota na Prova Objetiva 
NPD = Nota na Prova DISSERTATIVA 
11.3- Da publicação da listagem de classificação final, o candidato poderá apresentar recurso à 
Comissão Coordenadora do Concurso Público, o que será admitido para único efeito de correção de 
notório erro de fato, o qual será analisado pela empresa Sawabona Concursos e Capacitação e 
referendado pela Comissão Coordenadora do Concurso Público.  
11.4- Na hipótese de igualdade de resultado terá preferência, sucessivamente, o candidato que:  
11..4.1- O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, na 
data do término das Inscrições;  
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- Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato 
que, na ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente, em cada emprego;  
a) Maior idade; 
b) o maior número de pontos na prova dissertativa, apenas para o cargo de procurador municipal; 
c) o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos;  
d) o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa, apenas para o cargo de procurador 
municipal. 
11.6- Ainda assim persistindo o empate após aplicação do item 11.4, será dada preferência, para 
efeitos de classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do 
nascimento”, e desconsiderando “hora de nascimento”;  
11.7- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de quem fizer maior nota na prova específica. 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.sawabonaconcursos.com.br; 
- em seguida clicar em CONCURSOS EM ANDAMENTO e buscar o Concurso Público e/ou 
Concurso para qual se inscreveu; 
- na barra superior em Concursos, clicar em Recursos e seguir as instruções para efetuar o recurso; 
- após terminar imprimir o protocolo e acompanhar a resposta. 
13.1.1 - Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis após a publicação oficial dos 
editais, entre 9hs e 17hs, conforme especificação abaixo, excluindo-se o dia da divulgação dos editais 
para efeito da contagem do prazo. 
13.1.2 – Caberá recurso quanto: 
a) a homologação das inscrições; (divulgação no site); 
b) ao indeferimento das inscrições; (divulgação no site); 
c) aos gabaritos e/ou conteúdo das questões da Prova Objetiva, (divulgação no site); 
d) ao resultado parcial do concurso, desde que se refira a erro no número de acertos e da pontuação 
dos títulos (divulgação no site);  
e) resultado da prova dissertativa; 
e) ao resultado final do certame. (divulgação no site e no Jornal Guariba Notícias); 
- A decisão de que trata o subitem 13.1.1 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de 
reexame. 
13.1.3 - As matrizes das Provas Objetivas serão disponibilizadas no site da empresa 
www.sawabonaconcursos.com.br em PDF, por 02 (dois) dias após a divulgação do gabarito das 
provas no período das 9hs às 17hs, podendo ser acessada na área do candidato com o número de seu 
CPF. 
13.2 - Julgados os recursos em 2 (dois) dias úteis em face do gabarito, da prova objetiva, sendo caso, 
será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias. Caberá à SAWABONA 
CONCURSOS E CAPACITAÇÃO decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. 
13.2.1 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso.  
13.2.3 - Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos terão 
esses pontos mantidos, sem receber pontuação a mais. 
13.3 - Não serão conhecidos recursos intempestivos ou em desconformidade com este Edital, devendo 
estar embasados em argumentação lógica e plausível, e em literatura academicamente conceituada. 
Se a argumentação apresentada no recurso contra a pontuação na Prova Escrita, da prova dissertativa 
ou no Exame de Títulos for procedente e levar à reavaliação da nota anteriormente atribuída, 
prevalecerá a nova análise para efeito de classificação, podendo haver alteração da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior. 
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13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Concurso Público, estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente. 
14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 
documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, 
anulando-se todos os atos de correntes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal. 
14.3 - A SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, bem como o órgão realizador do presente 
certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 
ao Concurso Público. 
14.4 - O gabarito oficial será disponibilizado no site www.sawabonaconcursos.com.br , entre às 13h e 
às 18h contados até 72hs data da aplicação da prova. 
14.5 - Após 90 (noventa) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas 
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo 
de cinco anos e os cadernos de questões também serão incinerados. 
14.6 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador e também informar ao Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Guariba/SP, após o resultado final. 
14.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e 
classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste 
edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do 
presente Concurso Público. 
14.7.1 – Após convocação, os candidatos deverão comparecer no Departamento Técnico de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Guariba, nas datas estabelecidas no edital de convocação, para 
manifestarem interesse no preenchimento da vaga, para posterior registro funcional. 
14.7.2 - Após manifestação de interesse à vaga, o candidato terá 5 (cinco) dias uteis para apresentação 
dos documentos descritos no Edital de Abertura do Concurso Público nº 001/2018, bem como, todos 
os demais que o Departamento Técnico de Recursos Humanos entender necessários, sob pena de 
reconhecimento pela Administração de sua desistência aos procedimentos de nomeação.  
14.7.3 - O não comparecimento para manifestação de interesse na data, horário, local designados pela 
Administração Pública, assim como, a não apresentação de todos os documentos solicitados, no prazo 
de 5 (cinco) dias, será considerado como desistência à vaga. Sob nenhuma hipótese haverá 2º 
chamada de convocação, ou será aceito manifestação por intermédio de procuração.  
14.8 - EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 
Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das 
funções inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 
a) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; Hemograma Completo, glicemia de jejum, uréia, 
creatinina, TGO, TGP, Colesterol T e F, Triglicérides, GamaGT, Urina I, PPF- 1 amostra, RX Tórax 
PA/Perfil com laudo, RX Coluna Cervical, Torácica e Lombar com laudo, RX Ombros PA/Perfil, ECG 
e Audiometria. 
b) Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, 
relacionamento interpessoal e ritmo de trabalho; 
c) Avaliação Cinésio Funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e 
coluna vertebral que será realizada por Fisioterapeuta contendo: avaliação postural, questionário do 
estado de saúde, testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento; 
d) Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 
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14.9 - Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício 
de suas funções, poderão iniciar suas atividades 
14.10 - Nos termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários e proventos de aposentadoria, salvo 
nas hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstas pela Lei Maior. 
14.11 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios 
da SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO, relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, 
sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
14.12 - Não obstante as penalidades cabíveis, a SAWABONA CONCURSOS CAPACITAÇÃO poderá, 
a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidades na prova. 
14.13 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura 
Municipal de Guariba por meio de Comissão Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 
20.347, de 22 de junho de 2018, e SAWABONA CONCURSOS E CAPACITAÇÃO. 
14.14 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso. 
14.15 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação 
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Guariba – SP, 22 de junho de 2.018. 
 

 
FRANCISCO DIAS MANÇANO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PREVISÃO DE CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

DESCRIÇÃO DATA 
Publicação do Edital Resumido no Jornal Guariba Noticias  26/06/2018 
Publicação do Edital – divulgação nos sites (empresa e Prefeitura) 26/06/2018 
Período de Inscrições 26/06 a 11/07/2018 
Apresentação Documentação de Isenção 26/06 a 13/07/2018 
Análise das isenções pela Comissão do CP 02/2018 16/07 a 17/07/2018 
Resultado do pedido de Isenção 18/07/2018 
Recurso dos pedidos de Isenção 19 e 20/07/2018 
Resultado dos recursos dos pedidos de isenção 23/07/2018 
Período de pagamentos dos candidatos com pedido de isenção 
indeferido. 24 e 25/07/2018 

Apresentação do comprovante do depósito identificado, para os 
candidatos que tiveram o pedido de isenção indeferido. 26/07/2018 

Publicação da Homologação das Inscrições – divulgação nos sites 27/07/2018 
Publicação das Inscrições Indeferidas no Jornal Gba Noticias 28/07/2018 
Recurso - das Inscrições Indeferidas 30 e 31/07/2018 
Análise dos recursos  01 e 02/08/2018 
Publicação dos Resultados dos Recursos (sites) 03/08/2018 
Publicação do Edital de Inscrições que foram deferidas a partir da 
interposição de recursos no Jornal Guariba Noticias  04/08/2018 

Data da realização das provas para todos os Cargos 26/08/2018 
Divulgação do Gabarito Preliminar (site – 8 horas) 27/08/2018 
Divulgação do Caderno de Questões na Área do Candidato 27 e 28/08/2018 
Recurso do Gabarito  28 e 29/08/2018 
Classificação Parcial (site) 03/09/2018 
Recurso – Classificação Parcial. 04 e 05/09/2018 
Respostas aos Recursos da Classificação Parcial 10/09/2018 
Classificação Final nos sites  12/09/2018 
Classificação Final no Jornal Guariba Notícias  12/09/2018 
Decreto de Homologação do Concurso  17/09/2018 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma previsão para execução das atividades inerentes ao Concurso Público, podendo as datas sofrer 
alterações segundo as necessidades da Prefeitura Municipal de Guariba e a Empresa Sawabona Concursos e Capacitação. 
Qualquer alteração no presente cronograma será divulgada no site www.sawabonaconcursos.com.br e no jornal Guariba Notícias. 
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ANEXO I 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Realiza consultas e atendimentos médicos. Trata pacientes. Verifica exames pedidos.  Implementa 
ações de saúde. Coordena programas e serviços em saúde. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Conhecimentos exigidos: Saúde Pública e específicos da área de 
atuação. 
 
PROCURADOR MUNICIPAL 
Estuda e examina documentos jurídicos, analisando seu conteúdo, com base nos códigos, leis, 
jurisprudências e outros documentos, providenciado medidas jurídicas cabíveis com fundamento na 
legislação vigente, sempre que determinado pelo seu Superior Imediato, o Chefe da Procuradoria do 
Município. Apura ou completa informações levantadas, acompanhando os processos em todas as 
suas fases e representando o Município que é a parte mandatária em juízo, para obter os elementos 
necessários para à defesa dos interesses da Municipalidade, tanto no pólo ativo como no pólo passivo 
de qualquer demanda. Representa a Municipalidade em juízo ou fora dele, acompanhando o 
processo, redigindo petições, para defender os interesses da Administração Municipal. Elabora e/ou 
emite pareceres nos processos administrativos, como licitação, contratos, distratos, convênios, 
consórcios, questões trabalhistas ligadas à administração de recursos humanos, visando assegurar o 
cumprimento de leis e regulamentos. Promove a cobrança judicial da dívida ativa e de qualquer outro 
crédito do Município. Redige documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre 
questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal e outras, aplicando a 
legislação em questão, para utilizá-los na defesa da Administração Municipal. Executa quaisquer 
outras tarefas correlatas determinadas pelo seu Superior Imediato, o Chefe da Procuradoria do 
Município. Conhecimentos exigidos: direito administrativo e público. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
TABELA A - ENSINO SUPERIOR 
EMPREGO PÚBLICO: MÉDICO PEDIATRA E PROCURADOR MUNICIPAL. 
 

 
➢MÉDICO PEDIATRA  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (20 questões) 
Medicina Geral e Especialidade: Hipertensão arterial sistêmica. Doenças endocrinológicas: doenças da tireóide. 
Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas, Diabetes mellito. Hipoglicemia e insuficiência 
adrenal. Doença de Parkinson. Esclerose sistêmica. Hemorragia digestiva. Enterocolopatias. Colecistite aguda. 
Lesões agudas da mucosa gastroduodenal. Meningites. Septicemias. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: 
osteoporose. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória aguda. 
Hemorragias digestivas. Doenças pulmonares obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia 
pulmonar. Doenças infecto-parasitárias, infecciosas. Obesidade e desnutrição. Doenças infectoparasitárias: 
S.I.D.A. e suas complicações. Tuberculose. DST. Dengue e verminose. Dermatologia: Lesões elementares da 
pele. 
O Recém-nascido (RN): principais características e cuidados com o recém-nascido determo e o prematuro. 
Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia Congênita do Quadril. Diagnóstico 
diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial da icterícia neonatal, anemia do 
prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo vermelho. Reanimação ao nascimento 
de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia antirretroviral para o RN 
exposto ao HIV. Alimentação: aleitamento materno, orientações alimentares para lactente, pré-escolar, escolar e 
adolescente.  
Restrições ao aleitamento materno. Imunização: calendário oficial de vacinação e imunização em grupos de 
risco. Crescimento e desenvolvimento. Prevenção da desnutrição e da obesidade: atenção integral à criança em 
idade escolar; assistência individual e ações coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: principais 
problemas de saúde do adolescente. Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Afecções 
gastrointestinais: diarreia aguda e persistente, tratamento oral e endovenoso da desidratação, doença celíaca, 
constipação intestinal, refluxo gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de vias aéreas superiores: 
rinites, rinossinusopatias, otites, faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da apneia obstrutiva do 
sono, epistaxe. Afecções de vias aéreas inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, pneumonias, abordagem 
da tosse aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral aguda, diagnóstico da fibrose 
cística. Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, leptospirose, meningites, parotidite 
epidêmica, dengue, influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, tuberculose, hanseníase, hepatites 
virais (A, B e C), diagnóstico inicial da AIDS. Doenças hematológicas: doença falciforme, diagnóstico diferencial 
das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por deficiência enzimática (G6PD), leucemia linfocítica 
aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica idiopática (PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do 
trato genitourinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, 
insuficiência renal aguda, diabetes insipidus, vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências 
primárias e secundárias. Doenças reumatológicas: artrites e artralgias: principais etiologias e diagnóstico 
diferencial na infância e adolescência. Doenças endocrinológicas: hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca 
precoce, puberdade precoce, ginecomastia, hirsutismo, criptorquidia, diabetes mellitus tipo I e tipo II. Doenças 
neurológicas: convulsões, meningites, transtorno do déficit de atenção e hiperatividade, autismo. Problemas 
oftalmológicos mais comunsna infância. Prevenção da ambliopia, conjuntivites e tracoma. Dermatopatias mais 
frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite seborreica, ptiríase alba, 
acne, micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo, dermatozooparasitoses, queimaduras, urticária e 
angioedema. Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial, criança com 
sopro, criança com cianose, cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, miocardite, arritmias cardíacas. 
Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns na infância. Dores recorrentes: abdominal, cefaleia e dor em 
membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e 
adolescência. Problemas cirúrgicos maiscomuns na infância e adolescência. Hérnia umbilical, inguinal, 
inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e maus-tratos: aspectos psicossociais, diagnóstico e 
conduta. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. 
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Legislação: O SUS e Municipalização: princípios, diretrizes e estrutura, Programas do SUS no atendimento aos 
pacientes e usuários. Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública, Sistema 
Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação, Gestão de Sistema 
de Saúde, Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Preenchimento de Declaração de Óbito, 
Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. Lei Federal nº 
10.216/2001, Lei nº 8.080 de 19/09/90 ,  Lei nº 8. 142 de 28/12/90. 

 
➢PROCURADOR MUNICIPAL 
 
LINGUA PORTUGUESA: (10 questões) 
 Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - 
Encontros Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - 
O Alfabeto - Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tóxica - Acentuação 
gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - 
Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 
Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - 
Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. 
SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - 
Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas.- Sintaxe de Concordância - Sintaxe de 
Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e 
verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 
LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: 
Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO (30 questões) 
DIREITO CONSTITUCIONAL  
1. Constituição: conceito, objetivo e classificações; 1.1 Supremacia da Constituição; 1.2 Aplicabilidade das 
normas constitucionais; 1.3 Interpretação das normas constitucionais; 2. Dos princípios fundamentais; 2.1 
Direitos e garantias fundamentais; 2.2 Direitos e deveres individuais e coletivos; 2.3 Direitos políticos; 2.4 
Partidos políticos; 3. Organização do Estado; 3.1 Organização político administrativa; 3.2 União, Estados 
Federativos, Municípios e Distrito Federal; 3.3 Intervenção; 3.4 Administração Pública; 4. Organização dos 
Poderes; 4.1 Poder Legislativo; 4.2 Processo Legislativo; 4.3 Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária; 4.4 
Tribunal de Contas da União; 4.5 Poder Executivo; 5. Poder Judiciário; 5.1 Tribunais Superiores; 5.2 Supremo 
Tribunal Federal; 5.3 Tribunais e Juízes Eleitorais; 5.4 Ministério Público e Defensoria Pública; 5.5 Funções 
essenciais à Justiça; 6. Controle da constitucionalidade; 6.1 Ação declaratória de constitucionalidade e Ação 
direta de inconstitucionalidade; 6.2 Lei 11.107/2005. 
DIREITO ADMINISTRATIVO  
1. Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação; 1.1 Anulação e 
revogação; 1.2 Prescrição; 1.3 Improbidade administrativa; 2. Controle da administração pública; 3. Contrato 
administrativo; 4. Licitação; 5. Agentes administrativos; 6. Processo administrativo; 7. Poderes da 
administração; 8. Princípios da administração pública; 9. Organização administrativa; 10. Bens Públicos; 11. 
Entidades do Terceiro Setor – Lei 13.019/2014; 12. Poder de Polícia; 13. Responsabilidade civil do Estado; 14. 
Restrição à propriedade; 15. Serviços Públicos; 16. Da Lei de Responsabilidade Fiscal, 17 – Lei Transparência na 
Administração Pública – Lei de Acesso a Informação.  
DIREITO TRIBUTÁRIO  
1. Competência Tributária; 2. Sistema Tributário; 3. Princípios tributários constitucionais; 4. Norma Tributária – 
classificação dos impostos; 5. Obrigação Tributária - espécies; fato gerador; sujeitos; solidariedade; 
responsabilidade; imunidade e isenção; 6. Pagamento e repetição do indébito tributário; 7. Decadência e 
prescrição tributária; 8. Espécies de tributos; 9. Tributos federais, estaduais e municipais; 10. Execução Fiscal.  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL  
1. Jurisdição - conceito; modalidades; poderes; princípios e órgãos; 2. Ação - conceito; natureza jurídica; 
condições e classificação; 3. Competência - competência territorial, objetiva e funcional; modificação e conflito; 
conexão e continência; 4. Pressupostos processuais; 5. Prazos processuais - contagem, preclusão, prescrição; 6. 
Sujeitos do processo - Partes, Juiz, Procuradores, Ministério Público; 7. Carta precatória, de ordem e rogatória; 8. 
Capacidade processual; 9. Das nulidades; 10. Provas processuais; 11. Coisa julgada forma e material; 12. 
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Mandado de segurança; 13. Ação Civil Pública; 14. Ação Popular; 15. Recursos - pressupostos de 
admissibilidade; agravo; embargos; 16. Execução. CPC de 2015. 
DIREITO CIVIL 
1. Lei de introdução às Normas do Direito Brasileiro; 2. Das pessoas naturais e jurídicas - personalidade; 
capacidade; Direitos da Personalidade; 3. Bens – dos bens considerados em si mesmos; dos bens reciprocamente 
considerados; dos bens públicos; 4. Fato Jurídico; do Negócio Jurídico, dos Atos jurídicos lícitos; dos atos 
jurídicos ilícitos; da prescrição e decadência. 5.Obrigações; das modalidades das obrigações, da transmissão das 
obrigações; do adimplemento e extinção das obrigações; do inadimplemento das obrigações; 6. Dos Contratos 
em Geral; 7. Do direito das Coisas;  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA:  
1. Forma de Governo, Sistema de Governo, Forma de Estado, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) 2. Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64 - Normas Gerais de 
Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, Estados e Municípios. 3. 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, Licitações e Contratos da Administração Pública. 4. Lei Complementar nº 101, 
de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 5. Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa  
DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL DO TRABALHO 
1. Contrato individual de trabalho. conceito e caracteres. 1.1 Sujeitos intervenientes. Empregador. Sucessão. 
Grupo Econômico. Ente Público. Terceirização. Dono da obra. Empreiteiro e subempreiteiro. Empregado. 1.2 
Elementos essenciais. Vícios e defeitos. Nulidade e anulabilidade. Elementos acidentais: condição e termo. 1.3 
Espécies: por prazo determinado e por prazo indeterminado. Tipos de contratos a prazo determinado. 1.4 
Efeitos: obrigações do empregado e do empregador. Poder hierárquico do empregador. 2. Contrato de trabalho 
com o Poder Público. Diferenças entre o contrato de trabalho e o de locação de serviços. Empregado Público. 3. 
Duração do trabalho. Jornada de trabalho. Espécies. Trabalho extraordinário e trabalho noturno. Trabalho em 
turnos ininterruptos de revezamento. Intervalos. Repousos e Feriados. 4. Aviso prévio. Indenizações pela 
terminação do contrato de trabalho. FGTS. 5. Estabilidade e proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa 
causa: conceito, distinções e requisitos. A falta grave e seus efeitos. 6. A prescrição no Direito do Trabalho. 7. 
Organização da Justiça do Trabalho. Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região. Órgãos jurisdicionais, 
competências e funcionamento. 8. Competência material trabalhista. 8.1. Execução de contribuições 
previdenciárias. 9. Processo dos dissídios individuais. Forma da reclamação. Citação. Defesa direta e indireta. 
10. Recursos no processo do trabalho: disposições gerais. Recursos no processo de cognição. Recursos no 
processo de execução. Medidas impugnativas das decisões. 11. Processo de execução. Liquidação de sentença. 
Modalidades de execução. Embargos do executado. Embargos de terceiro. Execução das decisões proferidas 
contra pessoas jurídicas de Direito Público. Precatórios. 12. Processo de inquérito para apuração de falta grave. 
13. A defesa trabalhista das pessoas jurídicas de Direito Público. Privilégios processuais da administração 
pública.  
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ANEXO III 
 

MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CPF:  NIS/NIT/PIS:  
EMPREGO 
INSCRITO:  

TELEFONE:  CELULAR:  
Documentos Assinale com um X Número de Folhas 

Cópia do RG, CPF e Comprovante de residência    
Cópia da 1ª folha da Carteira de Trabalho (foto)   
Cópia da folha da qualificação civil da Carteira de Trabalho   
Cópia da ultima folha do contrato de trabalho com data de 
entrada e saída, seguida da próxima página em branco.   

Declaração de que não possui renda de qualquer natureza, 
não está em gozo de qualquer beneficio previdenciário, de 
prestação continuada, oferecido por sistema de Previdência 
Social Oficial ou privado, e não está recebendo Seguro 
Desemprego. 
 

  

 
DECLARAÇÃO 

 
Eu, _________________________________________________, portador (a) do RG n.º _______________, 
residente ________________________________________________ nº ________, bairro 
_________________________ no Município de Guariba, Estado de São Paulo, declaro para os devidos fins, estar 
na seguinte condição: 
 
 DESEMPREGADO: não possuir renda de qualquer natureza, não estar em gozo de qualquer benefício 
previdenciário, de prestação continuada, oferecido por sistema de previdência social oficial ou privado, e não estar 
recebendo seguro desemprego. 
 
Dessa forma estou ciente de que as informações por mim prestadas devem representar a verdade. Caso a análise dos 
documentos realizada pelo Fiscal do Concurso Público não atenda totalmente as exigências da Prefeitura Municipal 
de Guariba, não terei direito a isenção para a realização da inscrição, seja qual for o motivo alegado, podendo, no 
entanto realizar a inscrição nas mesmas condições que os demais candidatos, efetuando o pagamento do valor da 
inscrição exclusivamente no período estabelecido para a realização das inscrições. 
 
ATENÇÃO: Para o candidato que não possui registro de emprego em sua CTPS, este deve apresentar cópia da 
primeira folha da Carteira de Trabalho onde consta foto e assinatura; Cópia da folha de Qualificação Civil da 
Carteira de Trabalho e cópia da primeira folha “Contrato de Trabalho”, que deverá estar em branco. 
 
Este Requerimento e seus anexos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, sediada na Av. 
Evaristo Vaz, nº 1.190, nos termos do item 3.2 deste Edital. 
 
Guariba, ______ de ____________________ de 2.018. 
 
 
______________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 

 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
EMPREGO PÚBLICO:  
TELEFONE:  CELULAR:  
 
Relação de Documentos entregues  

Títulos Assinale com 
um X 

Número de 
Folhas 

a) Doutorado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso de pós-graduação “strictu-sensu”, com o 
reconhecimento da instituição de ensino superior no Ministério da Educação. 

  

b) Mestrado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso de pós-graduação “strictu-sensu”, com o 
reconhecimento da instituição de ensino superior no Ministério da Educação. 

  

c) Especialização na área específica do cargo pretendido: 
Certificado e histórico escolar de conclusão de curso de pós- graduação “lato-sensu”, com carga horária mínima de 
360 horas, oferecido por instituição de educação superior credenciada pelo Ministério da Educação. 

  

ATENÇÃO: Somente serão recebidos documentos constantes da relação acima. A entrega destes documentos e para efeito de pontuação extra que será 
somada a nota da prova, os diplomas de Graduação (que são requisitos básicos para o Emprego Público) serão exigidos em outra ocasião. 
 
Guariba, __________ de _______________________ de 2.018. 
 
   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
 
__________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 
FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 

 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
EMPREGO PÚBLICO:  
TELEFONE:  CELULAR:  
 
Relação de Documentos entregues  

Títulos Assinale com 
um X 

Número de 
Folhas 

a) Doutorado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso de pós-graduação “strictu-sensu”, com o 
reconhecimento da instituição de ensino superior no Ministério da Educação. 

  

b) Mestrado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso de pós-graduação “strictu-sensu”, com o 
reconhecimento da instituição de ensino superior no Ministério da Educação. 

  

c) Especialização na área específica do cargo pretendido: 
Certificado e histórico escolar de conclusão de curso de pós- graduação “lato-sensu”, com carga horária mínima de 
360 horas, oferecido por instituição de educação superior credenciada pelo Ministério da Educação. 

  

ATENÇÃO: Somente serão recebidos documentos constantes da relação acima. A entrega destes documentos e para efeito de pontuação extra que será 
somada a nota da prova, os diplomas de Graduação (que são requisitos básicos para o Emprego Público) serão exigidos em outra ocasião. 
 
 
Guariba, __________ de _______________________ de 2.018. 
 
   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 
 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
EMPREGO PÚBLICO:  
TELEFONE:  CELULAR:  
 
Relação de Documentos entregues  

Títulos Assinale com 
um X 

Número de 
Folhas 

a) Doutorado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso de pós-graduação “strictu-sensu”, com o 
reconhecimento da instituição de ensino superior no Ministério da Educação. 

  

b) Mestrado na área específica do cargo pretendido: 
Diploma registrado ou certificado e histórico escolar de conclusão do curso de pós-graduação “strictu-sensu”, com o 
reconhecimento da instituição de ensino superior no Ministério da Educação. 

  

c) Especialização na área específica do cargo pretendido: 
Certificado e histórico escolar de conclusão de curso de pós- graduação “lato-sensu”, com carga horária mínima de 
360 horas, oferecido por instituição de educação superior credenciada pelo Ministério da Educação. 

  

ATENÇÃO: Somente serão recebidos documentos constantes da relação acima. A entrega destes documentos e para efeito de pontuação extra que será 
somada a nota da prova, os diplomas de Graduação (que são requisitos básicos para o Emprego Público) serão exigidos em outra ocasião. 
 
 
 
 
Guariba, __________ de _______________________ de 2.018. 
 
   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO V 

 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS DE 
REALIZAÇÃO DE PROVA 

 
 
REQUISIÇÃO 
 
À Comissão  
 
Eu _____________________________________, de identidade nº ______________, inscrito no Concurso 
Público sob o número de inscrição _____, como candidato ao Emprego de _______________, do Item 2.1 deste 
Edital, solicito as seguintes condições especiais de provas pelo motivo abaixo descrito:  
 
( ) Mãe com criança em estágio de amamentação.  
( ) Deficiência física.  
( ) Outro:____________________________________ 
 
CONDIÇÕES SOLICITADAS E FUNDAMENTOS DA SOLICITAÇÃO  
 
(Indique materiais, equipamentos, espaço físico e outras necessidades (use o verso se necessário).  
 
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________ 
 
 
_____________________________, _________de ___________________________de 2.018. 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 
O Candidato deverá:  
 
*Preencher em letra de forma ou digitar a requisição.  
*Apresentar fundamentação das necessidades destas condições.  
 
Atenção: O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento da requisição. A não 
apresentação do devido esclarecimento no anexo acima não descaracteriza o candidato como PPD, mas não o 
autoriza receber nenhuma forma de tratamento diferenciado. 
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ANEXO VI 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
Eu________________________________________________ RG n°____________________ residente e 

domiciliado na Rua__________________________________ n° _________, no Bairro__________________ da 

cidade de _______________________________ NOMEIO E CONSTITUO o Sr (a) 

_____________________________________________________________ RG n°_____________ com o meu 

procurador com poderes específicos para realizar inscrições/interpor recursos para o cargo de 

_________________________ no Concurso Público - Edital nº 001/2018 realizado pela SAWABONA 

CONCURSOS na Prefeitura Municipal de Guariba/SP. 

 
 
 
EM: ___________________, _______DE___________DE 2018. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


